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LEI Nº 1.276/2017 

 

Autoriza a inclusão de Ação em Programa do PPA e 

a abertura de Crédito Especial, em favor do 

Departamento Municipal de Assistência Social, para 

o fim que especifica. 

 

A Câmara Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, por seus legítimos 

representantes aprovou e eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Fica autorizado a inclusão da Ação 0.044 no Plano Plurianual, apropriando-se ao 

respectivo programa as modificações consequentes, conforme o artigo 4º, da Lei Municipal nº 

1.213, de 30 de dezembro de 2013 - PPA 2014 a 2017, com as descrições abaixo especificadas: 

 
PROGRAMA : 0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL COM DIGNIDADE 

AÇÃO : 0.044 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS AO ESTADO DE MINAS GERAIS REFERENTES À 
RESSOCIALIZAÇÃO DE PRESOS DA UNIDADE PRISIONAL DE OURO FINO 

UNIDADE : 020902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJ./ATIV./OP. ESP.: : OPERAÇÃO ESPCIAL 

META FÍSICA : 2014: 2015: 2016: 2017: 

UNIDADE DE MEDIDA : TRANSFERÊNCIA 

RESULTADO : 

PROMOVER A RESSOCIALIZAÇÃO DOS INDIVÍDUOS PRIVADOS DE LIBERDADE, POR MEIO DE 

AÇÕES PLANEJADAS E COORDENADAS, DE MODO A OFERECÊ-LOS QUALIDADE DE VIDA, COM 
APOIO EFETIVO DA COMUNIDADE, COM CONDIÇÕES DE ENTRAR NO MERCADO TRABALHO. 

VRS. PREVISTOS (R$) : 2014: 2015: 2016: 2017: 14.055,00 

 

Art. 2º. Fica autorizado a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 14.055,00 (quatorze 

mil e cinquenta e cinco reais), em favor do Departamento Municipal de Assistência Social, com a 

seguinte dotação orçamentária: 

 
ESPECIFICAÇÃO DR VALOR 

02.09.02.08.421.0008.0.044 - TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS AO ESTADO DE MINAS GERAIS 

REFERENTES À RESSOCIALIZAÇÃO DE PRESOS DA UNIDADE PRISIONAL DE OURO FINO 
  

   3330 41 – CONTRIBUIÇÕES 100 14.055,00 

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares a este 

crédito especial, respeitadas as demais prescrições constitucionais, nos termos da Lei Federal nº 

4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000, até o valor correspondente a 15% (quinze por 

cento) do total previsto no artigo anterior. 
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Art. 4º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo 1º, decorrem da 

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 

Lei Federal nº 4.320/1964: 

 
ESPECIFICAÇÃO FICHA DR VALOR 

02.13.02.15.451.0014.2.066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE URBANISMO    

   3190 04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 316 100 14.055,00 

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 10 de maio de 2017. 

 

 

DÉCIO BONAMICHI 

Prefeito Municipal 


